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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
 

ATA DE REUNIÃO 

Horário de início: 15h20min. Local: Sede do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), cito Setor de Autarquias Sul Q. 5 
Edifício CFC - Plano Piloto, Brasília - DF, Sala de Reuniões da Vice-Presidência de Inovação e Tecnologia – 3º andar. 
Membros presentes: contadores: Márcio Schuch Silveira, Vice-Presidente; Manoel Carlos de Oliveira Júnior, 
Coordenador-Adjunto; Maria Dorgivânia Arraes Barbará, Conselheira; Vilma Fátima Mendes - Conselheira Suplente e 
Sergio Laranja Sá Corrêa, Coordenador de Inovação e Tecnologia. Convidados: Jaqueline Rodrigues Portela Elmiro, 
Analista Contadora. I. EXPEDIENTE: A reunião teve início com a apresentação do Coordenador de Inovação e 
Tecnologia, de uma proposta de plano de ação para o desenvolvimento de três dos dez projetos estratégicos tratados 
na última reunião. II. ORDEM DO DIA: Foram apresentados os projetos para avaliação de evolução do sistema ERP do 
sistema CFC/CRC´s, contratação de um sistema CRM Omnichannel e a estruturação de uma área de Inteligência de 
Dados. Apresentados os projetos, as propostas foram debatidas e os integrantes da Câmara apresentaram uma série 
de ajustes e evoluções nos projetos, que devem ser apresentados pela CIT na próxima semana, pelo grupo de 
WhasApp da Câmara, para continuidade dos debates. O Vice-Presidente Márcio comentou a sua participação na 
Conferência do Ibracon na última semana, e destacou que o IAASB está dedicando aproximadamente 50% dos seus 
recursos para a construção de um Framework que tem como objetivo avaliar o impacto das novas tecnologias na 
profissão contábil. Conselheiros fizeram os comentários finais. III. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi encerrada às 16h48min do mesmo dia. E, para constar, eu, Bruno Casé Lopes da Silva, lavrei a presente ata que, 
após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes. 

Brasília (DF), 09 de junho de 2026. Visto 
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Documento assinado eletronicamente por Vilma Fátima Mendes, Conselheira Suplente, em 10/06/2026, às 09:49, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

Documento assinado eletronicamente por Manoel Carlos de Oliveira Júnior, Vice-Presidente, em 10/06/2026, às 
10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Sergio Laranja Sá Corrêa, Coordenador, em 10/06/2026, às 14:15, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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 Documento assinado eletronicamente por Maria Dorgivânia Arraes Barbará, Conselheira, em 10/06/2026, às 15:02, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Schuch Silveira, Membro de Grupo, em 10/06/2026, às 15:04, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Casé Lopes da Silva, Assistente Administrativo, em 10/06/2026, às 
15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehttps://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1401245 e o código CRC 

7804FCC3. 
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